
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI  Nº 10.410, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

Cria e disciplina a carreira de Especialista em
Meio Ambiente.

Art. 1º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta pelos
cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental, Analista
Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo,
abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

§ 1º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a que
se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor Administrativo
do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambiental, Analista Administrativo,
Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na proporção a ser definida
em regulamento, vedando-se a modificação do nível de escolaridade do cargo em razão da
transformação feita.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, ficam criados:
I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 (trezentos) cargos

efetivos de Gestor Ambiental;
II - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput, 2.000 (dois mil) cargos

efetivos de Analista Ambiental.
§ 3º Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo disposto no § 1º

que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista
Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do Ibama, e extintos, se pertencentes
ao quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente.

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos ali referidos que se
encontrem ocupados na data de publicação desta Lei.

§ 5º No uso da prerrogativa prevista no § 1º, é vedada a transformação de cargos de
provimento efetivo idênticos em distintos cargos de provimento efetivo.
.........................................................................................................................................................

Art. 28. A implementação do disposto nesta Lei observará o disposto no § 1º do art.
169 da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000.

ANEXO I
Vencimentos Básicos dos Cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista

Ambiental e de Analista Administrativo

.--------------*----------------*------------------ --.
:    CLASSE    :     PADRÃO     :     VENCIMENTO     :
.--------------*----------------*------------------ --.
:   Especial   :      III       :       5100,00      :
:              :                :                    :
:              :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :       4921,20      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :       4742,60      :
:--------------*----------------*------------------ --:
:              :        V       :       4359,89      :
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:              :                :                    :
:      B       :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       IV       :       4181,29      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :      III       :       4002,69      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :       3824,09      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :       3645,49      :
:--------------*----------------*------------------ --:
:              :        V       :       3262,78      :
:              :                :                    :
:      A       :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       IV       :       3084,18      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :      III       :       2905,58      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :       2726,98      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :       2548,38      :
:--------------*----------------*------------------ --:

ANEXO II
Vencimentos Básicos do Cargo de Técnico Ambiental e de Técnico Administrativo

.--------------*----------------*------------------ --.
:    CLASSE    :     PADRÃO     :     VENCIMENTO     :
.--------------*----------------*------------------ --.
:   Especial   :      III       :       2200,00      :
:              :                :                    :
:              :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :       2121,42      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :       2042,84      :
:--------------*----------------*------------------ --:
:              :       IV       :       1964,27      :
:              :                :                    :
:      C       :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :      III       :       1885,70      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :       1807,13      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :       1728,56      :
:--------------*----------------*------------------ --:
:              :       IV       :       1649,99      :
:              :                :                    :
:      B       :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :      III       :       1571,42      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :       1492,85      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :       1414,28      :
:--------------*----------------*------------------ --:
:              :       IV       :       1335,71      :
:              :                :                    :
:      A       :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :      III       :       1257,14      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :       1178,57      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :       1100,00      :
:--------------*----------------*------------------ --:
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ANEXO III
Vencimentos Básicos do Cargo de Auxiliar Administrativo

.--------------*----------------*------------------ --.
:    CLASSE    :     PADRÃO     :     VENCIMENTO     :
.--------------*----------------*------------------ --.
:              :       IV       :       1232,41      :
:              :                :                    :
:      C       :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :      III       :       1196,51      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :       1161,67      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :       1065,75      :
:--------------*----------------*------------------ --:
:              :       IV       :       1034,71      :
:              :                :                    :
:      B       :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :      III       :       1004,56      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :        975,31      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :        894,78      :
:--------------*----------------*------------------ --:
:              :       IV       :        868,72      :
:              :                :                    :
:      A       :                :                    :
:              *----------------*------------------ --:
:              :      III       :        843,41      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :       II       :        818,85      :
:              *----------------*------------------ --:
:              :        I       :        795,00      :
:--------------*----------------*------------------ --:
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LEI Nº 10.472, DE 25 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre posicionamento dos servidores ocupantes de
cargos da Carreira de Especialista em Meio Ambiente na
Tabela de Vencimentos instituída pela Lei nº 10.410, de 11
de janeiro de 2002.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os servidores ocupantes dos atuais cargos efetivos do Quadro de Pessoal do
Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, alcançados pelo § 1º do art. 1º da Lei nº 10.410, de
11 de janeiro de 2002, serão posicionados nas Tabelas de Vencimentos constantes dos Anexos
I, II e III da mencionada Lei, a partir de 1º de maio de 2002, em Classes e Padrões com
vencimento igual ou imediatamente superior aos vencimentos dos cargos originários, nos
termos do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de maio de 2002.

Brasília, 25 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
José Carlos Carvalho
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.........................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art.4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


